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ESTADO DO. AMAPÁ 

IÃRIO OFICIAL 
DECRETO. N9 DE 02 DE JANE1RO DE 1989 

Nº 0220 MACAPÁ. 22 ,DE NOVEMBRO DE 1989.- 4~ - FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
Dr ·~ JORGE NOVA DA tOSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
. Sr . ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 

Procurador Geral do Estado 

Secrecário de Administração 
Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

(I 

Dr . JOS~ DE ARI~~TH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
\'rof. ;BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secre tário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMAÜ!O DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Soc ial 
ARTUR DE JESUS.BARBÓSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços. P~blicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOV~HNO DO ESTADO D O AMAI'Á 

DECRETO ( I') Ne ,1 553 D E 16 DI~ NOVE~I I.I lt'O l)E 1989 

O Governador do Est ado do Amnp:'l , usand o das atribuições 'que 
lhe são con feridas pelo Derr et o Presi denci a l d e 13 de d c7.cm hro d e 1988, 
com bin ad o com o § ze do art igo 14 do At o .das Disposições Consti t ucio
na is Transi tóri as d a Cons tituição Federa l d e 05/ 10/88 c '"'· Lei Co'mp lc· 
m en t ar n~ 4 1, d e 22112/81, e trndo e m vis ta os t er mos do' Offcio n 2 
00 1/89-Ass. Mil. Esp. , 

RESOLVE: 

Ar t. I ~ - Torn ar se m efei to o Decreto (I') n~ 13 15, de 3 1 d e agosto 
de 1989. · 

Art. 2~ . RC\·oram -se as d isposições em co n tr:í r io. 

~ l acap:í -AI'. ern 16 de novembro rle 1939. 

.J O R l.E NOVA DA COSTA 
Go "·c rn ador 

GOVERNO 00 ESTADO DO A~I AI';\ 

DEC RETO (1') N~ 1560 D E l ó DF, NOV,HIBRO DE 1989 

. Auditor do Governo do Estado 
Dr . JOSf: VER!SSIMO TAVARES . 

Secretário de· Educação .e C~ltura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

, Dr. 

Secretário de Agricultura ·. 
ALCIONE MARIA CAR~ALIIO CAVALCANTE 

Secret~iio de Segurança P~blic~ 
LUI Z DA CONCEIÇÃO P. COES DA COSTA 
Secr e tário de Sa~de 
FRANCISCO DE ASS IS LEITE TEIXEIRA.~ 

lnc são con feridas p elo Decr eto Presidencia l de 13 de dezem bro de 191'8 
comb in ad o co m o ~ 2~ do ar t igo 14 d o Ato d:rs D is.pos içõcs Co nst itu c•o: 
n':lis Transit ór ias da Const ituição Federa l d e 05/ 10/88 c na Le i Comp le
m e nt ar ,n 2 4 1, de 22/ 12/81, confor me o O fício n~. 064/89-GAI.I /SEGUP. 

RES O LVE: 

· A rt : te · Dis pens ar o. servidor , AL UIZIO PEREI R A U A SI LVA, 
C lasse Segun da, l'adriio I V, do Q uadro Permanen t e d o Gover no do ex-. 
'!~ t o_ T erritó rio _Federal d.o A m ap:l, lo!:> do n a Secretari a de Segurança 
I uhll ca, d a fun çao de con f oança de Delegad o-Ch efe da Delegacia de Po l í
cia d e O iapoque, Cúcli go DA I -201.. 3, da Di visão de Po líc ia do .I nt e· . 
r ior/ DJ>I /S E GU I'.. ,. . , · 

Art _. 2~ - Revoga m -se nS il iSI)Osiçõcs em contrá rio. 

Ma capá - AI' , em 16 de no •·em hro de 1989. 

.J ORGE ·N OVA D A C.O STA 
Governador 

GOVEH NO DO f:STADO DO A~IA PA . . . .. ' . . . . 

D ECRRTO (I') Ne 1562 DE 16 DE NOVE~I I.IRO DE 1989 . . . . ~ . ·~ . ..,. ~ ·- . 

. O l.ovcr nador d o Esta do d o Amap:1, u sa udo d :>s at r ibuições cjuc 
lhe silo co nferid as t>clo Decreto l'resid enda l de 13 de dezembro de 1988. 
co,Q>hi n:>dn com o .§ 2~ do art igo 14 d o Ato d as D ispos ições Constitu ~io· 
na is Transi t óri:>s da Conslituiçjlo Fcd,eral d e 05 / 10/88 c na Lei Co mJ>le - . 
mcnta.r n~ 4 1, d~ 22/12/81'. i:iin l'orinc· ó ·Orício n2. U3 2S/89-~A13/SEGUP .. . 

O ·Govern ador do Es t ad o do Ama~:\ , u sa ndo das a tr i b u ições q'Í;e 
lh e,siio con feridas p elo Decret o Pres idencial de 13 de dezembro d e 19!ÍS, 
combi nad~ com o § ze do artigo 14 do Ato das Di sp osi ções Const ituci~, . . 
nai s T r:tns i tórias da Cons.l i tuiçfl o Fed e~ a i de .95 / 10/88 c .~ a ~ .. ci C om pÍ.C- · ,. 
mc nt a)' .n~ 4 1, de 22/ I 2/8 1, con fo'rmo ó O fído ·n2' 064/89-Gk-l.liS'EG.UP: .. . ~ -

·, rU::so r. VE: 

·· Art. ·1e • Desig n ar a Tí tul o Prcc:írio, !'I scrvi(lo r II ER ~I ES MÀ
.... T OS C,\ RDOSO, Escrivão de Po lícia, Cl asse Especia l, Pa d r:io 111 , do 

Qúnd •·o l' cr m:>nen tc do l ; o vc r no do Ext in to Trrritúrio Feder al do Ama· 
·{ pú.~ lntr:tdo na·_Sio:{;U l' . para c~crccr a F un çi"to el e Co n fl:1nçn d e Dc l c~n do: 

C ltefc da llc l c~:ac i a d e Po lícia de Amap:í , Cild.i ~o DAI -2 01.3, d a i)iyisã.o 
.• <lc. l'olrc ia do l nt erior / D G P/SEGU I', na ''"l!" d ecorre n te da dis pe nsa d1o 

servi dor l.uci\'al Amara l C a ldeira Áfo nso . :-

·>. A r i . 2~ ·Revogam -se as disposições em conl r:iri o. 
.-;'\ 

Macapá · AI' , em 16 de noHmhro de 19X9. 

J O RGE NOVA I>A COSTA 
Gn\'ernador , 

(;OVERNO DO ESTA DO DO AMA I' ,\ 

R ESO L VE: 
·-· '.f . : \ . ~.( · .. . 

. . ,· Ar t. I ~ · Dcs.ignar a tí tulo precár io , ANT ON l O DE ~IELO:.FEJ.{. 
R E,i·R A, Agente d e Po lícia, Cl as,,e l'ri m eira, Padrão IV, .do Qu adr.o;.P~r.· 
mni1e n te d o Govern o do ex tint o Territúrio 'Fcdcra l d o Amapá, para.'cxd'r 
ecr. a funçiio de confi·a n ça d e Delega do-C he fe ' uio De legacia. d e Po l í!'in iJe 
Oia po q uc, có digo DA I - 20 1.3, da Secretária de Seg ura n ça Puh lica .. c~' ,. 

~ :q 

:.:.• Art. 2~ • Revogam -se :>s disposições em .cof\trá rio.:.' .,! · .· :{'. ~:.{ 
.:t •'--: 
..,~; 

~~~ ~~ -, 

·. ~ l acap:í·A I', e m ló cc novcm hro de 1989. 

.JOHGE NOVA OA COSTA 
' GovernnJlor · 

···' :-
.., GOVEHNO DO ESTADO 1)0 AMAJ>iÍ. _ 
; . -· ,. ·~- . .:;.>, • . "''' ' . ·. • • . . . . .. . . .; . '\,_;:·:· . 

DE'CI{ETO (P) N~ 156 1_ DE Ih DE NOV iÚ, IURO DE l 9R9 .. -_, .. 
. "!. "'· · . .,;.- ·•· . l~ECl{·Ji;·ro (P) N~ 1564.JJE 16 D&NOVEMliR'd OE, f989 

• . • • , • 0·. Çoy.ernad qr. do Estado f.) o Amap:l. u snn<lo das· 'at t itiu'ii;õcL qlic 
O Govc~n :ulôr. dn Es tado do A map:í, usa ndo dns a t rihui çÕ'c..!~. ,;,;;;- .. t:: o s flo c'on'feridas Jlelo Decret o Presidencial de 13 dc·d ezcm !Jn• ri c 1988, . 

' ' ; 
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combinado com o § .2e do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias da Cons tituição Federal.de 05/10/88 e na Lei Comple-
mentar ne 41; de 22/12/81, · 

RESOLVE:' 

Art. te ; Desig~ar FRANCISCO- DE ASSIS LEI-TE TEIXEIRA, 
Secretério de Estado de ~aúde do Governo do Amapá ; para exercer acu
mulativamente~ em subs_tituição o cargo de Go,,·e rnador , durante a au
sência de seu titular que --:iajará a Recife no perlodo de 17· a 19, atenden 
do a convite oricial' e de 20 a 24 do corrente, a Brasllia para tratar· de 
assuntos de interesse da Administração ílo Estàdo.. · 

-Art:·2e- Revogam-se as' disposições em contrário. 

Macapá.·AP, em 16 de ~ovem~ro ~e 198'9. 

JORGE NOVÁ. DÁ COSTA 
·GovernadÓr 

GOVERNO po ESTAPO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Ne 1565 DE 16 DÉ NOVEMBRO DE 1989 
' . . 

O Governador do, Estado do Amapá ; usando das atribuições :que 
lhe são confe~idas pelo pecreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o· § 2e do artigo 14 do Âto das Disposições Constitucio
nais Transitórias da .Cons titu_içãC! federal dç 05/ 10/88 e na Lei Comphi-
mentar '!e 41, de 22/12/81, , · . · · . 

RESOLVE: 
1 

Art. te · . Designar PAULO FElÜ!ANDO BATISTA GUERRA, 
Secret~rio'de .Educ~ção e Cultl'ra do Estado do Amapá, para viajar até a 
cidade de J;JRASftiA-DF, no perCodo de 21 a 25.11.89, com a rinalidade 
de ti-atar -ile asstln!os de interesse da administ ração, junto ao Ministério 
da Educação/MEC. · ' · ' 

; . t 

Ar.t. 2e . Revogaii'!·Se as' disposições em CO'!trário. 

Macapá-AP, ~In 16 ~e novembro de 1989. 

JORGE NOVA. DA COSTA 
Governador 

DECRETO (r) Ne'ü66 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1989 
• • . .. • •' ., l • •. 

· , O <_;.ov~~!'~~or d9 ~sta~o ~o t\inapá, !JSandÓ das atribuições que 
l~e s~o C!'J'!feridas pc!o pccret~ Presi~é!'cial de 13 de dezem\tro 4~ ·1988, 
O:ombmado fOm o § 2e do artigo 14 dó Ato das Disposições Constitucio
nais'Transilórias l!a Constl!uição Fe~eral de 05/10/88 c na Lei co;nplc-
mentar jie 41, de -_22/12181, . · . · · . 

~F:_so~v~: 
/ . 

. A~ \· _12- Desig11a r. f~AN.<~I~Cp .QUINTELA P<?. CÀ~~~o. Té~: 
!'ico, e~ 'Assli~tos 'li:dlJC&éió~~is_._ C_!JOf'de~~dor da Coor~eria4or\:j s~\ór!a\ 
de Planejamento-ÇSP/SEEC, para exercer em substituição o· Car~o de 
Sectetirio de Educação ê tlaitura do Governo do Estado ílo Àmapá, dll
raP,t~ o iwpe~imenl!' dó ~rt\vo titl'làr, no ,. períoáo de iJ ~ á I q9 .. 

.Art. 2!. Rçvogam -se as diSP,OSÍÇ~es em contrário, 

. Macapá-AP, em 16 de novemtiro de 1989. 

~p~ç;~ .~OV~ P,A COSTA 
· Governallor . . ' ., . ~ .. . '··, . 

textos enviados. ·à.publicaçãQ deverão ser 
, datilografados e acc;inparlhad.os. eM ofício · ou 
_memorando. · . 
O Diário ' Oficial do Estado do Amapá pqderá . 
ser encontrado para leitura nas Representa · 
ções do Governo do Amapa ·em'·.B'rasília/DF;R.Iõ. 

. de J,a?e~ro/RJ· e Belém/Es.t a do do Pa.rá. ' 
AtENDIMENTO ' ' . ·07:30 às 12:00 ~oras 

Horário ;· Das 
. 14:00 às . 17:30 horas 

, PH~Ç9~ · P~B'-'Çt~-~~~ ~ 
# Pubhcaçoes -:- ·c.entlmetros 

· coluna . .... 

•' .. 
'; 

· .. 

GOVERNO ·Do ES.TADo Óo AMA I' Á 

DJ<;CRETQ (P) N~ 1567 DE 16 DE'NOVEMURO DE19~9 

. O 9overnador' do ·Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe· são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combi nado com o § 2~ do art,igo 14 do Ato das DispÕ&içõcs Const itucio
nais Transitória~ · da Cons tituição Federal de 0511-0/ 88 c na 'Lc_i Co'mple-
mcntar n2 41, de 22/12/8 1, · 

RESOLVE: 

. Art. 12 - Designar ELFREÓO FÉLIX TÁ Y.ORA (iONSA L VES, . 
C hefe do Gabinete do Govcrn~ .do Estado do Ama.p 6, para reprcs~ntar o· 
Senhor Go,·ernador , nn s olcnidndc ch· ico-ni ilitar, ciu comemoração ao· 
DIA DA UANDEIRA, a rcalilnr,-sc 'no Quartel General de S~ Régfão Mi
lit!Ír cm .. Relé'm do Par6 !lO di a IQ/11' dcyendo p~rmarieccr naquela cidade 
.até o dia 21 do corrente, tr·atando de outros assun tos junto à Represeota-
çiío de Bel I! in. · · 

Art. 2_~- Revogam -se as d ispos i~õcs ·em contrário. 

Macapá-AI', em 16 de no,•cmhro de 1989. 

JOR~ NOVA DA COS'fA 
' Go_vernador · 

GOVI>.RNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 1568 DE 16-DE _NOVEMURO DE 1989 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são' conferidas pel\)' U~creto P,residcncial de P· de dc~embro de 1988, 
conibinado com o § 2~ do art!go 14 do Ato das Dispos ições Consti tucio
~ai_s Transitórüs da Cons tituição ·Federal de 05 / 10/88 c na Lei Compie-
mcnt ar ne 41 ,_ de 22/12/81, . ' 

RESOLVE: 

Art. t~ · - Designa r J, INDOVA'L QUEIROZ ALCANTARA, Sub·
-~he fc do Gabinete C iv'il do Go,•ernador, p_~ra .cxcrcer :rcumulativa mcnte, 
em subs tituição o car go de Chefe ' de Gabinete. do Governador durante~ 
auséncia de,seu titular.. · 

Art. 2~ - Revogam -se as disposiç,ões em ·contrhio. 

' Macapá-AP, em 16 dc- novemh~.; de J989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PPRTAR! A (P) N2 605J89- SEAD 

O SEÇREJÁR IO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do-Estado 
do Amapá,' ·usan~o- das atribuiçõçs i~ga!s, conferidas pelo Decreto (!lj). n·~ 
0005, ~e 22 de fevereiro de 1989, c ten-do em vista o que consta do P'ro-
~esso rie 28~20.1687/ 89-SE.GUP , · · · . . · · · · .· ' 

~ESOLYE: - \ . . 
. Art. 1e- Conceder a .Ai'(ADIR A.UGUS~'A fA RiAS DA SILVA,
l'cupantÇ ~o çargo· de Esqivão de Policia, cla~se "Especiill'!, pà!\r~o q , 
do Quadr~ Permanen\~ ~o Governo ilo extif1tO Terri!ório Federal d.o 
Amapá, lo fada na Secretaria de Segurança Pública-SEGUP, seis · (Oii) 
l"Cses de licença especial, contados n(\ per.ío~o CJe o'l de dezembro de 1989 

.a 31 de maio de 1990, nos t~rmos ilo arlígo 116, da Lei ne I.7i 1, de 28 de 
outubr~ 11• 1952, regu lamentado pelo !>eci-eto n~ 38.204, de 03 de novem ~ 
~ro' de !955, e!fl virtude da referida scrvid9ra hav~r COI!Ipletado o p~i
rcir~ deCê!liO de detivo excrCÍCÍ(\; compreendido no perfod!' ~e 29 de ju-
nho de 1954 a 18 ~e novembro de 1964. · 

* t1acapá . .. : ..... ...•..•... ~ ..• 
*Outras Cid~des .• •.... ~ .. •.. 
* As assinaturas são semes-

tr~is e yenc í ve is .em 30 · de. 
junho a 31. de dezembr o • . 

'· ; ' l 
rreço do Exempl ar ..... • .... : , 

·Número atrasado .. ~ ...... .. ; .. 

. ~~c~~·Áço~s 
NÇz$ 
NCz$ 

60,,00 
9o,uo 

0 .36 
0 , 41:!. 

* Deverão ser di rigidas . por . escrito a·oDire t or 
de Imprensa Ofi cial do ·Estado do ~apá, a té 
8 à publ i caÇão. 

\ 
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Ar L 2~ . RcvOJ:4.tnt ·I\ C as disposições e:m contrário. 

Dê -se ciência, &:umpra-sc e publique -se. 

GABINETE DO S EC RET;Í.IUO DE AD~II N I STRAÇ,\0 , em Ma
capil- AI', 13 de novcmh ro d e 1989. 

NESTI.l~ IHNO DOS SANT OS VALEN TE 
Secr et :\rio de Adminis t ração 

Sl~CRETAitiA DE AD~llNISTRAÇÃO 

I'O RT AitiA ( I' ) N~ 609 /89 · SEAO 

O SECRETÁRIO DE A ll ~11NI STR AÇi.O do Gove rno do Esiado . 
do Ama llÚ , usando das atribuições leg ai s, confcrid:1 s pe lo Decreto (N) n~ 
0005, de 22 de feve reiro d e 1989, c lendo em ri sta o que consta do Pro, 
cesso n~ 28820.01 718/89-SEGUI' , 

RESO L VE: 

1\ r l. J ~ ·• Con ceder a O ltL1\N DO D A S ILVA SOUTO, ocupante 
d o cargo de Agen te de Polícia, classe ' ·Especia l" . l'adrão 11 , do Quadro 
Pcrmancntu do Governo do ext in to Território Fedcrol d o Am apá, .lotado 
n a Sec retari a d e Seguran ça l'ública-SEG UI', (O li) seis meses d e li cença 
es pec ial contad os no perío do de 02 de janeiro a UI de julho de 1990 , nos 
t ermos do artigo ll ó, da Lei n~ 1.711, d e 23 d e ~ utuh ro el e 1952, regula· 
m cntad o pelo Dec reto 11 ~ 3ll. 20"4 , de 03 d e no vembro d e 19 55 , em virtude 
do referid o ser v idor ha ver co mplet ado o p rimeiro d ecên io de efet iv o 
exe rcí cio coá1prccndi do no pcdodo de J7 ele o utuh ro de 1979 a 27 d e no · 
vem bro de 1989. 

:\ ri . 2!! - R c,·o~am· sc as diSJlOSiçõcs em contrflrio. 

Ué-se ciência, c umpra- s\! c publiquc·sc. 

Gi\IIINETE DO S ECR ETARIO DE 1\ I>MI NI STR AÇi. O , e m Ma
ca pá;A I', 13 de n~vcmbro ele f989. 

, 

NESTJ.I(HI NO DOS .Si\NTOS VALE NTE 
· Sccre t!1r io de i\dministração 

S EC itET AR IA DE AOMI NISTH ,\ Ç ÃO 

PORTARIA (I') N2 6 11189 • SEAD 

O SECRETAR I O DE AD~II N I STR ,\ Ç .Í.O. do Governo do Est-a d o 
elo Amapn, usando das atrihui çi1cs l c~a i~ . confer id as tlc lo nccrc to (N) n2 
OQ05, el e 22 de fcvc r c io·o de 1989, c t endo e m vista o Clti C co ns ta do Pro· 
ct•sso n~ 2875 0.00 1353/SEI\G , 

R I-:SOLVE: 

Art. 12 . Con cedCI" GETÜ LIO V I A NA l'i\ NT AL E,\0 , oc u pant.c 
d o ca r go de 1\gcntc de A tiYiclade Agr opccu:ir ia, códi go NM-801, classe 
' ' Es pecial " . refer ência N~l - 32, do Quadro l' cr m ancnlc do exti nto Tc~
ri l ório Fed era l do :\mapn. lo tado na Secr etaria de Ag"ricnltura-SEAG. 
seis (Oii ) meses de l icença es pecial. co ntatlos no período de l O d e novem
bro de 1989 a 09 de ma io d e 1990, n rs lermos do nr ti go 11 6, d a Lei nZ 
1.7 1 1. d e 28 de outubro d e 1952, rcg.ulame n lado pe lo Decreto u2 38.204, 
de 03 ele no,·cm h ro dt• 1955, em vi rtude do r eferid o ser vidor hanr co m
pl c •ado n scg un dn decên io de crct ivo exe rcíc io, co rnprccudido no período 
de 23 de ,i ulh o ele 1977 a 14 d e o utuhr o de 19H7 . 

Art. 2!! - Rl'Yog:u n· sc as d isposições em con trfirio. 

Dê -se ciência , cumpra-se c publ ique-se . 

GA IHNETE DO SEC RET ÁR IO DE ,\l>MI ' ISTRAÇ.Í.O , e m Ma 
r ap:'I · AI', 13 d e no,•cmhro ele 1989. 

NESTLERINO DOS S ANTOS VA L t::N "I_' E 
Scc r ct~do de :\tl ~1iui s 1 raçflo 

[S-:'AÓCJ JC 1\:."t'.Pf, 

DPEFEITUFti '.'U'!l;";IPAL DE '.1/\'"',PPÁ 

GA31NET~ DO P~~FLITO 

RcguJ.a·ne ntu. a l_oi n: ... J.':t;jBS:-P~\,.\'" e dá outras pcov idên 
ci. a~: . 

O Pro feito ~.1unlc~pal d·~ r. ia capá ,· usando de suas atribui 
çÜes que lhe são coni'~t·ida" pulo 01rt . 'Jil,d;:~ Lei nq 6 .448 , 

d'.l 11 de o:;wbro uG 1J77 e tendo c11 vista o disposto na Lei 

n° 3'1-'l/"S-P:.;.: que di S;JÕc sobre o pa:]amcnLO de tarifé!.s nos 
· cal,;-.: i vos l•rbanos do \lunicfpj o de ','ac<.!p5 . 

DE~~f'-1ET/\ : 

Ar L. l 0 
- ·,- içan1 as Conc~ssionÓL"'L:..ts de Servi~ o de 'Trans 

.-,ar .te r:oletiva. Lcbono no 1/t.Jnidp,;,o de :,bc:.~pá obrigada a 

pos:;c,:r momla Jiv · siunárü.t des~inodü ao troco compl eto no 

v.Jlot· o:CJ :":dsse~gc.m P..lGU pelo UsuÓ.rio, sob p'.lna ae dispensa 

do pagamento da mesma. 

para · 1\rt: . 2 º - O preço· da passagem e o valor max i mo 

tr"'oco a ser resti tu{ do ao usuén' io serão· F lxâdos de manei ra 

visivel no interiDr dos coletivos segundo deter minaçÕes r~ 
gulares do OepartamenLo 'Aunicipal de Transporte Urbanos . 

/\rL . 3Q - i~ão se beneficiarão da Lei , USLJários que~ap~ 
sentem assim valor monetário superior ao estabelecido para 

o troco 11áximo . 

Art . {)9 - Este Decreto entr a e m vigor na data de sua 

p'•blicaç.ão , r evogadas as disposiçÕes em contrário . 
I . 

OÊ-5E CIÊNCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-sE. 

PALÁCIO 31 DE MA.RÇD , 26 DE SETE~flRO DE 1989 

JOÃO .ALBERTO RODRI GUES :APIBERIBE 
Prefeito Municipal ele Maca pá 

ANA MARIA DE PAULA PINHEIRO BAqCESSAT 

Secretária :v.unicipal · de Planejamento , 

Urbanização e t:eio Ambiente 

PAULO ,JOSÉ DA SILVA .RAMJS 

Procurador Jur:iel i co do Murüdpi o 

EST AOO DO AMAPÁ 

PREFEITURA ~rJNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 598/89-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das aLribuiçÕes 

leoais que lhe são conferidas pelo Art . 34 , Inciso I , da 
Lc"i. nº 6 . 448 , de ll de outubro de 1977 . 

' I 
CONSIOER/\NDJ que , compete aos Municlplós obedecer os 

principias da la8alidade e da moralidade .da Administração 

PÚblica e promover adoqLJado ordenamento territeirial , median 

te planejamento e con:role do uso , do parcelamsnto e ·d; 
ocupação elo solo urbano, nos termos do Ar·t . 37 , combinado 

com o Art: . 29 , Enciso VIl I da Constituiçno do Brasil. 

CONSIDERA\100 que , a alUnação do lote de terra numero 
.39, ela Quadr a 64 , do Setor lO , situãdo no perimetro urbano 

do \'i.Jnidpio de :·Jaca pá , foi feita sem a obs<?rvância legal 
exigida pel o Decreto-Lei nº 2 . ~~.de21 de novembro de 1986 

e do Oê!creto n° O::i0/i3l-P,\~\1 ," no que di:c respeito a o':wigat~ 
riedade do prévio p:·ocesso li cita t Ório ; 

CDNSIDERf\1\!DO que , l.l a'to prati .cado sem a observâricia das 

Formalidade s legais sã~ passiveis de nulidade , · de' conformi 

dade com o disposL.o no Art . '>2 , combinado com o Art . 145 ~ 
Inciso III , do c;Ódivo Civi l do -ra·sil; 

CONSIDERANDO finalmente que , a AdninisLração PÚblica 

pode anul ar os seus prÓprios ~tos.quando eivados co ~icio 
que os tornem ilegais , confo~me preconi za a sÚmula 473 do 
Sup,remo Tribunal Fedei'al . 

DEC:flETA : . 

ArL. 1° - ·DECLAR~g nula a venda do~lote de terra nÚme

ro 5~1 , da Quaâra ~li , do ::iccor lO,_ si.tuado no- perfrr.e::ro ~r:
bano co '.'unidpio , fe~ta eon favor de A\"ILCAR NUNES PEi1EIRA 

pm" c~oti_vo de sm- 1';ü t:a se:u .!1 o~servâr.c.ia das formalidades 

legai s exigidas. ·;Jelo Dc~cre!:o-Lei nº 2 . JOQ ue 21 de novem:,_ 

bro· ele l9<36 "e Decreto 050/81- PM'Il , no que ~o refero a obrl
g~toriedade do prBvi.o orocesso licltatór~o, retornando . a 

posse e o dominio do Oté!S"'O co:" suas benfe:. terias e aces
soes ao PatrimÔnio do Munid pio de '-la.::ap5 . 

/\rL . 2° - Fi.ca aur::ori7cida Cl Secretar· a r .. ur;, cj pal de ::>la 

~----------------------------------------------------------------------

·f 
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nejamento, Urbanização e ~eio Ambiente , a. proceder , o can
celamento do Titulo de Dominio e Contratos de Compra e Ven 
da exped~dos pela Prefeitura e demai.s providências neces~ 
rias ao cumprimento do presente Decreto. 

·Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data d!=!. sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DÊ-S~ CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIQ 31 DE MARÇO , 26 de setembro de 1989 ~ . ( . 

• I 

JOÃO . ALBERTO. RODRIGUES CAPlBERIBE, 
Prefeito ~nitipal de .Macapá 

ANA ~~IA DE PAULA PINHEIRÓ BARCESSAT 
Secretária W.unicipà~ de Planejamento, 

Ur banizaçao e ~leio Ambiente 

ESTADO. DO ~~Á 
PREFEITURA IJÍJNICIPAL ·DE . MACflJJÁ 

GABINETE DO· PREFEITO 

DECRETO Nº 599/89- PMM 

. ' 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuiçqep 
l egais que lhe são. confen:das pel'a Ar t . "';34 , . Inciso r; da . 

. Lei nº' 6 . 448 , de h de ~utubra de 1977 ; 

CONSIDERANDO que, compete aos Municipios· a estrita ob
servância das principias con-stitucionais d~ legalidade · e 
da moralidade da Ll.dministração PÚblica , promovendo o adequ~ 
do ordenamento territorial , mediante planejamento e coritr~ 
le do uso do parcelamento e da ocupação da sala urbano , nos· 
termas d~ Art . 37 , · combinada com a Art. 29, incisa VIII da 
Conctitu~ç;o Fedorol . 

CONSIDERANDO que , a alienação da late de t erra numero 
302, da Quadra 77, do Setor 03 feita em favor de SANDRO 
LUIS DE AZEVEDO COSTÁ, .situada na Av . FA~ , perimetro urba
no da Munidpio , sem a observância le'gal· exigida pelo De
creto Lei nº 2 .300 , de 21 de ~avembra de 1986 , e do Decre
to nº 050/81- PMM , no que diz respeita a obrigatoriedade do. 
·orévi'o processo licita tÓrio, 

" · 
CONSIDERANDO que , d . ato pratic~do sem a abservâricia das 

f orrriaiidades legais são possiveis de nulidad8 ,de conformi
dade com a disposta no Art . 82, combi 'nado com o artigo 145 
incisa III da CÓdigo Civil Brasil eiro. 

CONSIDERANDO finalmente que., a Administração PÚblica 
pode anular os se~s prÓprios atos quando eivados de vicias 
que os termos ilegais, conforme preconiza·a sÚmul a 473 da 
Suprema Trib..w1a l Fec:E ra l. 

DECRETA: 

Art . 12 ~ Declarar nula a venda do lat~ de terra Aume
ro 302 , da Quadra 77 , .do Setor Q3 ,· situada na Av , FAB , no · 
perimetro urbano do Munidpio, f eit a em .favor. de SANDRO 
LUIS DE AZEVEDO COSTA,· por motivo de s~r feita sem' a obser 
vância das farmalidades - ~egai s exigidas pelo Decreto-Lei 
oº 2 .300, de 21 de novembro de 1986 e Decreto-Lei nº' Çl50\ I 
81-eMM, no que concerné a obr igatariédade do prévio praces 
so licitatÓrio, retornando a posse e o dominio do mesmo ad 
p~trimÔnio d_o Munidpio de M:!cap_á·. 

Art . 2!1 - Fica autorizada a Secretaria tv\.Jnici pal de P~ 
nejamento , Urbanização e .Meio Ambiente, a proceaer o cance 

r - , . -
lamento dos T1tulos de Domínio e Contrat os de Compra e Ve~ 
da expedidas pela-Prefeitura , e demais provi dências ·neces
sárias ao cumprimeoto do presente mandato. 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua· 

I 1, • 

publicaÇ~o , revogadas as di sposiçÕes em contrário . · 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQL~-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO; 27 de setembD9 de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBm rBE 
Prefeita Munici pa l de Maca'pá 

PAULO JOSÉ .DA SI LVA RAMJS 
· Pr·ocurador. Jur':idica do Muni dpi o 

., ·' 
ANA MARIA DE PAULA PINHEIRO BARCESSAT .' 
Secretária 'Municipal de Pl a nej ament o , 

Urbanizaç ão e ~~ia Ambiente 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE• EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO N<? 008/89-SEEC . 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE HIÓVEL QUE ENTRI;: SI CELEBRA!1 O 
GOVERNO DO ESTADO -DO A}~PÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCA 
ÇÃO E CUUURA E A Sr{l . 'I'EREZTNHA DE JESUS FERREIRA ARAÚJO~ 
?ARA OS FINS· NELE DECLARADOS . 

-0 Governo do Estado do Amapi~ neste ato . representado. 
pel!o seu Governador , Dr . JORGE NOVA-DA COSTA , doravante 
denominado s imp l esmente t 'OCATÁRIO c de · outro l ado a sr? -: 
.TEREZINHA DE JESUS FERREIRA ARAOJO; brasileira, desqui ta -
da , pro fessora, portador a da CI n<? 16. 640-'-2?- Vi'a/Ap e CPF · 
sób o n<? 14§.227 .502-87, r esidente e domici l iada na Vila 
São Jorge KJl! 18 - Hunicípio de Igarapé-Açu~ ·. represent-ada 
por sua procuradora Sr ? ~~RIA DAS DORES ARAÚJO PREGO bra
si l eira~ sol t ei;a, professora , CI n9 033 . 396- Ap e do ' CIC 
sob·o n9 .066 671 202 - 08 , residente e domicil iada à Rua 
Pedrei ra· - bairro do Trem - Nac.a pi - Ap , dora~ante denomina
da simplesmente LOCADORA, resolve~ de comum acordo · firmar 
o presente Contta t o de Locação de Imóvel, consoante as 
Cliusul as e condiçÕes segui ntes: 

CLÁUSULA PRHEIRA - DO FUNDANENTO LEGAL : O present-e .Con
trato encontra respaldo no art . J 3, inciso IV do Decreto
Lei n9 2. 300 de "L 1 de novembro de 1\186 e co.m as leis .· . que 
t egem a Locaçao · de Imóveis Urbanos . · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objet ivo do presente 
Inst~unient~ é a lÕcação do -imóvel de propriedade da LOCADO 
RA, l ocalizado ã Av .. 19 de maio n<? 2069', buri t izál , . . nes t a 
c1dade de 'Macapa , destinando-se ao func i onamen to de um Pré
Escolar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG~NCIA : A vigência' 
do presente Instrumento .i di 1U(dez ) m~ses, contados de 19 
de março e 31 de dezembro/~9. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo 
o · prazo . de locação pode rá este Instrumento ser renovado o'u 

• prorrogad~, mediante -Termo Aditivo, se assim convir às pa~ 
tes Contrat.ant es , podendo inclusive modificá-lo no todo o~ 
em .parte. · · 

PARÁGRAFO ÚNICO : Em caso de prorrogação , o reajüs te 1~e 
rã feito de 'acordo com a legislação em vigor à época da 
e.ventual prorrog-ação deste Instrumento . 

CLÁUSULA QUINTA - DO ALUGUEL: O ?.lugue l ménsal será de 
: NCz$ 32Q ,00 (TREZENTOS E VINTE CRUZADOS NOVOS), que.' ser a 

pago mediante remessa de .recibos ao LOCADORA, através da· 
Secretaria de Educação .e Cu l tura ao De~partamento de Despe

. sa da . Secretaria de Finanças, a t é o décimo ( 109) dia · do 
mês segui nte ao venc imen t o . 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALÓCAÇÃO DOS RECURSOS: A despe sa. 
decorrente com o· pagamento do FPE., Programa de Trabalho 
08421882. 130, Natureza de Despesa 3. 1. 3. 2. 00, consoant e No 
ta de Empenho n9 89NE03026; emitida ein 27 de abri l de 19.89~ 
no \falor de NCz$ 3. 200 , 00(TRES NIL E DUZENTOS CRUZADOS NO
VOS) . 

. CLÁUSULA SÉTU~ DA LOCAÇÃO: O LOCAT~\RIO não poderá 
locar ou sublocar, _ no todo ou em par te , o imóvel ora loca
do, sem que ha j a consen.t imento expresso e antecipado . da 
LOGADORA. 

CLÁUSUL/A OITAVA - DO RECEBHIENTO DO. INÚVEL: O LOCATÁ -
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RIO dec l ara haver recebido o i m6vel ora locado , nas mais 
perfei t as cond ições de u so e habitabqidade , obrigando- se 
a manrê.lo nas mai s perfeitas condiçÕes e a re stitui-l o ao 
ri.m do prazo a qui estabele c ido, em pe rf e i tas concli·çÕes de 
uso e habitabil iclndc, acompanhando as chaves ~ o habite-se 
do 6 r gio de sa~de . 

CLÁUS\fl,A NONA - ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DO l~lÓVEL : O LO 
CATÁRI O não poderá allerar ·a estrutura do prédio o ra loca:
do , sob pretexto a 1 gum , sem 6 consen t imenLo pré v i o da LOC~ 
DORA, ficando cerlo que Loda e qualquer benfeitor i a intro-
duzida no im6vel, sejam necessárias ou não, passar.iio a 
perte nce r ;:~o me.smo , sem q ue pa r a is'so t enha a LOCADORA de 
indenizar o LOCAT~RIO . 

CLÁUSULA DtCI~lA - CUSTF.l O D" DESPESAS : Correrá por co11 
ta excl usiva do LOCAT1~RIO as despesas com funcionamento de 
água e e nergia cl~t rica , utilizadas em horáriós compati 
veis com o funcionamento do Pré:-Escolnr. 

CLAUSULA Dr.CH1A-PRH!ETRA- DA DESAPROPalAÇÃO :· No caso de 
desapropriação do im6vel ohj'eto deste Cçmtrato , o LOCADORA 
fica desobrigada de toda e quaÍquer responsabiliadde decor 
rente de ste I ns trume nto . 

CLÁ USULA DtCUL\ SECUNDA- DA RESCISÃO : O n'ito cumprimen-
to das ob r igaç~es definidas neste I nstrumento, implicará 
em s ua renuncia c conscquent.e r escisão c" a parte que der· 
causa ao cumprimento deste ConLralo, no seu tempo normal 
aqu i estabelecido, indiciri nas sançÕes pr ev istas na le 
g1slaçã o em viuor i ipoca. 

CLi'iUSUI,A DI>CH!A TERCEIRA - DO FORO: Para dirimi r quais 
que r dúvidas susci t adas dura n te a vigênei.a des t e Contratu-;
f ica e l e ito , de <.:omum a'cordo o Foro da Circunscrição Judi
ciária de ~lacapá, Esta do do Amapã, com exclusão de qual 
quer outro, por mai~ priv ilegiado que sej a . 

E, por esta r cl'l ass im de acordo , LOCATÁRIO c LOCADORA , 
ratificam o presente Instrumento legal, ass1 nando-o em 
05 ( cinco) vias de igual teor c forma, pa ra o mesmo f im . de 
direito , na prescnçn de 02 (dua s) testemunhas aba i xo assi -
nadas . 

Macapá- Ap, 19 de março de 1.989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
LOCATÁRIO 

TEREZINHA DE JESUS I'ERKElKA Af<AÚJO 
LOCI\llORA 

Tcstcmunh~s : l leg ivc i s 

APROVO: 
Em , 28 . 03 . 89 

PAULO FERNANDO BATISTA GlJERl<A 
• Sccretá~io de Educaçio 

Plano de Apl i caçao , v i sando a lavratura de um Contrato 
a ser cel e brado entre o Governo do Estado do Amapá e a Se
nhora TEREZINHA DE :rESUS- FERREI RA ARAUJO, com interveniê n
cia da Secr etaria de Educação e Cultura, objetivando a lo
ca ção de um imóve l onde f uncionará um Pré-Es colar, sito à 
Av . 19 de Nai o n'? 2069 , bairro do Buritizal, Nacapá-Ap. 
no período de 10 mes~s , a pa rt i r de 01 .03 . 89 à 31 . 12 . 89 ; 
o v;üor me nsal do a l ugue l é de NCz$ 320,00(TREZENTCiS E VI N-
TE CRUZADOS NOVOS ) : . 

O present e Plano de Ap l icaç~o sera respa ldado na c las
s iticação orçamentária , conforme es'pecificaçio a ba i xo . 

-------------------ELEf.~NTÕ-------------------------------

DE FPE PROGRM!A 
DESPESA 

DISCRIM. 

FPE 0842188~ .1 30 3 132 . 00 Outros Serv i ços 
e Encargos 

TOTAL; NCz$ 

VALOR NCz$ 

J . i!OO,OO 

3 . 200,00 

-----------------~----------------------------------------

3 - 200 , OO(TRÊS NIL _E DUZENTOS CRUZADOS NOVOS) _ 

Nacapá-;Ap , L2 de março de 1989 . 

FRANCI SCO QUINTELA DO CARNO 
Chefe da CSP/ SEEC 

NARILENI DO COUTO DIAS 
Chefe da EPI.A:-l 

AC:UlNALDO DE LUlA RODRIGUES 
Coordenador da Equ ipe d\! Orçamento e Finanças 

SECRET AliA DE: P.LANEJí\\'.EIHO E r.DORDENAÇÃC 

cm:v~NIO QUE ENTRE SI CELE3RA;.i O GOVEnNO DO ALiflPÁ ::: A 

PRErCITURA ~:!UICCH'AL DC OIP.POOUE , C0\1 1\ INTERVENIÊNCI/\ DA 

SECRET 1\JliA DE PLANCJAMi:)l fO E COORDENAÇÃO , PARA OS FINS NEI.E 

DECLAR/\DOS . 

O Governo do Am::~pá,_ r i'!pr2sentado pelo seu Gover nador , 

Senhor JCRSE 1'.0\1 A DA COST ;\ , doravante den:Jmi nado simples - . 

ll":!!nte GOVER' IO e a Pre ;'eitura ·.: .. m i cipal do: O!APOOUE , i nscr.!:_ 

t::~ no c:;: (\F) n2 0!3. 9"() . 421/0001- RO , represP.ntada neste 

ato pelo seu Prcfci to Municipal , Senhor WILTON DE OLIVEIRA 

CALUF, daqui '"n diante denomin'ado simplesmente PREFEITURA , 

co-n a i ~terveniGnr:i t1 liu Secr etari'a de Planejamento e Coor

denação I representada pGlr" seu Secretário' SenllDr :_:t\LFREDO 

AUGUSTO R.AMALHO DE OLIVEIRA, daqui e111 _diante deno:ninado 

simpl es-ncnce SEPLAN, resolvem de comum acordo cele~rar o 

presente Convênio , de acordo com as Cláusulas e condições 

seuuinlcs: 

CLÁUSULA .PRD/EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Ccn 

-vê n i o encont'ra respaldo legal no item XVTI do art . 18 , do 

Dec r eto- Lei nº !lll, de OS de ,i anei.r o de 1969 , combinado corn 

o artiyo 15 ,· § 1°, das DisposiçÕes r'ransitÓrias da CF , com 

binado com o art . ~~da Le i Complementar l~, ·dc ~2 de de

zembro de 1931, e no art . 22 , Inciso X, do Decreto-Le.'.. nº 

2 .300 , de 21 . 11. 85 . 

CLÁUSULA SEGU\JDA - DO OBJETIVO : O presente Convenio çe,n 

por objelivo a aquisição de_ combustÍvel para a manuten:;.ão 

do gr upo gerador "da Prefeitura ·e das comuniclades interior~ 

n~s c recuperaç ao de veiculas de propriedade municipal 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OEfUGAÇÕES :· 

I - 00 GOVERNO 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no valor de NC:Z$-

67 . Lll 5 ,00 (SESSENlA E SETE MIL, QUATROCENTOS E QUINZE CRU

ZADOS !~OVOS) , par a atender a execuçao do objetivo do pre-

sente Convêni o; 

b) Acompanhar e fiscal izar a execuçao do presente Con

vênio atrav8s do 00'!./SEPUW . 

II DA PREFCITURA 

a) Aplicar os r ecur·sos transferi.dos pelo GC\/ER,\10 , de 

acordo com o Plano de Aplicação anexo , ~ue fica fazendo yar 

. te i ntegrante deste inbtrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessarios 

que o GOVERNO, através da SEPLAN , . po ssa acomp:1nhé!I" a 
ç·ao deste Convênio; 

para 

execu 

c ) Apr 2sentat' ao GC\/EP.:·;o , prestação dtJ con t o:; do t otal 

dP. recursos l.ran sl'eridos pur fon~a ues~e ; nstrumento , d8i ~

lro do pr azo estnbelccido na Cláusulà 56 1.i.ma dest.e Convê -· 
n;.o. 

SL ÁUSULA QII)\!"ITA - DA :.lOTAÇÃO: As despc50s· uecor"ren~e~~ 
Importa u presente Pl ano de Ap l icação no valo r d'" NC2S- j · t • ~ 

"--------------------------.-_;-------~~-~.~-:~-~-n."'a~- '·u prcsenL2 Gonve ni o 1 no_·Jalor -~·lnb.~l-~·-! 



·' . 

Macapá, 22-1 1 ~89 DIARIO OFICIAL Pág. 6 

NCz$ 67 . 415 ,00 (SESSENTA E.SETE MIL,. QUATROCENTOS E: ·QUINZE 
CRUZADOS NOVOS) , sendo que NCZ$ 37 .415 ,00 (TRHITA. E SETE 

MIL , QUATROCENTOS E QUINZE CRUZADOS NOVOS) , correrão a con 

ta do FPE , rub~ica 4130 .05 e NCzS 30 .000 ,00 (TRI NTAMILCRU 

ZADOS i~CNOS ) , fonte FPE , r~b~ica 4130 .07 , Sub-Proj~to , De::: 

semvolvimento de Comunidade Pr ograma de Trabalho 03090402 . 

009, confonne Notas de Empenhos nº 09382 e 09383, emitidas 

em 25/09/89, • no valor acima rnencionadÔ . 

. . 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os r ecursos 

destinados à execução do ·pr esent e Conv~nio ser ão liberados 
em 06 (seis) par cel as ,· conf o r me Cronograma de De sembolso 

em anexo. 

CLÁLEULA SEXTA - DO DEPÓSITO. DOS RECURSOS : Os recur so·s . . 
que por força . deste instrument !:{: a PREFEITURA receber , en-

quanto não forem aplicados a~s fins a ÇIIJB se dest:i:nam se

rão depositados em conta bancária especial , a ser movimen

tada pela PREFEITURA , obrigando- se esta a enviar ao GGVERNO 

extrat o de corit as e fazer constar nos diversós document eis 

de suas pr estaçÕ.es de coCltas , o nome do sacado , os números 

valores e datas das emissÕes dos ch.eques e a. quem for am p~ 
gas as impor tâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS : A PREFEITUR8 

prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO atr avés · 

da Secretar ia de Finanças - SEFIN , no ~áximo 30 (TRI~TA ) _ 

dias apÓs o t ér mino da vigência .dest e Convênio . 

CLÁUSULA· OITAVA ·- DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Ser á dire

tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA , o pessoal que . ~ . 
a qualquer titulo venha. a ser utilizado na execução dos ob 

jetivos deste Convênio , não cendo com o GOVERNO relação j~ 
ri dica de ·qualquer natureza o.u espécie . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBL ICAÇÃO : A publicação deste Con
vênio. no Diári o Oficial do. Governo do Amapá , d~verá ser fei 

t o no pr azo máximo de 20 (vinte) dias, ·a ~artir da data d-;; 
assinatura do presente instrumento . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio te-

rá v igência a partir da data de sua assinatura até ·30 de 

clezemoro de 1989 . 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRiiv'EIRA - DA ~<ODIFICAÇÃO , PROF1ROGA,ÇÃO 

OU RESCISÃO: Mecüante assentiment o elas partes, o presente 

Convênio poderá ;;er modificado. ou prorrogado , atravé~ de 
Termo Aditivo , ou r escindido de pleno direi to por inadim -

plemento de quaisquer de suas Cláusulas e co.ndiçÕes , por 

motivos de#conveniência ou por acordo entre as partes Con

veniadas . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -:_ DO FORO : Para dil"imir qua'i.s

qul'jr dÚvidas surgidas em cons~quência da execução des.te Con 
vênia, , de. comum o,cordo e l egem 'o Foro da Circunscr i _ção Jud~ 

çiária de 1/acapá, corn exclusão de qualquer outro por mais 

previlegiado que seja . 

E , por estat"em de acordo , e·, para validade do que fl cOu 

est~belecido pelas partes, lavrou- se este instrumento ern 

05 (cinco) . . vias de. igual teor e forma para o mesmo Fim de 

direi.to na ~reser.ça de 02 (duas) .testemunhas abaixo as~in~ 
das . 

Macapá , 

JORGE NOVA DJl. COSTA 
GQVERNO 

ALFREDO AUGLETO RAMALHO DE .OLIVEIRA 
SEPLAN· 

WILTON DE OLIVEIRA CALLF 

, PREFEITUR.l\ 

TESTEWIÚ,NHAS : IlegÍveis 

GOVERNO DO ESTADO oo·.AW\PÁ 
SECÁET ARIA DE PLilNEJAMENTO E COORDENAÇÃO . 

PL_ANO DE APLICf\ÇÃO 

Plano de Aplicação ·dos recursos a serem r epassados pe

.lo Governo do Estado do Amapá à Pr efeitura MLinLcipal de 0'1~ 
poqtJe para fazer face a sua pa.rticipação no Convêr:li o nº 

'028/89-SEPLAN . 

NATUREZA 8E 

DESPESA 

.(1130 .07 

. tl-130 . (h 

DISCRWII~AÇÃD 

Outros Servii.ços e Encargos 

i·!ateri al de, Consumo 

TOTAL 

Valor Ncz:P 

30 .000 , Cf0 

'37 . 415,00 ' 

57 . 415,0o' 

Importa o pr esente Plano de Aplicacão no valor de Ncz3 

67.415 ,00 (SESSENTA E SETE MIL , QUATRO~Háos E QUINZE CRu-· 
ZADOS NCNOS) . 

~. r;,capá , 

JORGE NOVA.DA COSTA 

GOVERNO 

ALFREDO ALGLETO RAMALHO DE OLIVEIRA 

SEPLAN· 

WILTON DE OLIVEinA CALUF. 

PREFEITURA 

SECRE:T ARIA DE PLA\JEJA'iiENTO E COORDENAÇÍÍ.O 

CRONOGRAMA DE DESEo'lBOL50 

Cronogr é!l'na de Desembolso ·dos recursos ·a ser em transferidos pelo Governo do (lmapá a Prefeitura Municipal deOiapoque-

para f azer Face a sua participação no Convênio nº 028/89-SEPLÁN . . , 

ESPECI~ICAÇÃO 

Recuperação de 

veiculas 

· Combustivel 

T O T A L 

JULHO. 

30 .000 ,00 

6 .23'6 ,00 

1~ PARC . 

36 .235 ,·00 

SETH'6RO .I 

6 .236 ,00 .1' 6 .236 ,00 

2~ PN1C . 

I 
3ª P.ARC . 

6 .236,00 6 .235.,00 

OUTUBRO NOVE~!i3RO DEZE~:BRO TOTAL 

30 .000 ,00, 

6 .236 ,00 6 .236 ,00 6 .235 ,00 , .. 37 .415',00 . . 

4ª PARC. 5ª PARC . I· 6ª PARC . 
6 . 236 ,00 6 .236 ,00 6 .235,00 5?.415;oo 

Imoorta o preser:tte _Cronograma de Desembolso no val~r global de I1ICz$ 67 . 415 ,00 (~ESSENTA E SETE MIL , .. QUATROCENTOS E 

.·' 

'• 
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QUINZE CRUZADOS- NOvOS) . 

JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

AlFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEir-lA 

SEPLAN 

INT.LTON DE OLIVEIRA CAUF 

PREFEITUF1A 
" 

SECRETARIA DE ' PLMIEJAhiENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNTO N~ 02'J/Ci 'J - SEPLAN 

CONI/CNIO QUE E~TRE SI CELEBRAM O GOVCRNO 00 EST ADD - DO 

M/tfl?Á E A PREFEITURA MUNICli'AL DE LAR/\NJAL 00 JAAI , COM.- A 

INTEFNENICNr:TA DA SECAET ARIA DE PLANEJAVf}'El E COORDENA-çÃO 

PAHA OS FINS NCLE DECLARADCYS . 

O Gover no do Ámapá , r'cpn:osent ado pelo s-:;u Governador , 

Senhor JOIVJE NOVA DA COSTA, doruvari le denomi nado simples

menLe GOVERNO c a Pr efeitura· Municipal de laranjal do J-ari 

i nscr ita no CGC (:,F} n 2 23 .06G . ':.U5/.000l-t_,Q , repn;!~nLada 
neste ato pelo 5\'!U P!'efeito \~n"icipal , -Senhor JOÃO QUEIRO

CA DE SOU7.A, daqui em.diante denomi nado simpl esmente PRE-

FEITURA , cprn a interv~niência da Sécretar i a de Pl aneja - _ 

rnento e Coordenação , repr esentada por seu Secr etário , Se

nhor ALFREDO AUGUSTO RA~~HIT DE OLIVEIRA, daqui em diante 
denominado simpl esnente SEPU\N , resolvem de comum acor do 

celebr ar o presente Convênio , de acordo co~1 as Cl~usul"as e 
condiçÕes seyuintes : . 

CLÁUSULA PRHiEIAA- DO FUi~DA~'ENTO LEGAL: O presente Con
vênio foi éelebr ado com f undamento no que precei Lua o art . 

22 , I nciso X do Decr eto- lei n~ 2 . 300 , de 21 de -novembro de_ 

l'J86 , e de àcor do com o art . 14 § 2~ das DisposiçÕes Tran

sitÓr·ias da Const i t uição Feder al, combinado com o art . 25 

da Lei Complement ar- 41. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 

por obj etivo a t ransf erênci a de r ecur sos para· aquisição de 

equipamentos ·des tinados a 1 i mpezu pC1blica no Munidpio de 

Laranjal do Jari. 

CLÁUSULÁ TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

. I-: DO GOVERNO-

a ) Repassar à PREFEIT,URf-1 r ecur sos no va l or de NCzS-

141. 958 ,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, NIJVEí:ENTOS E CINJUEN 

TA E OITO CRUZADOS NOVOS) , para atem.ler a execuçao do obj~ 
tivo do p resente Convênio ; 

b ) Acompanhar e f i scailzar a execução do presente ç on
vêni o , atravé s do Departament o de Desenvolvimento ~luni ci _ 
pal da SEPLAAJ . 

II - DA PREFEITURA 

a ) Aplicé!r os rocu ~·.\"os t r ansferidos pel o GWERNO , d e 
_acordo com o Pl ano de Âplica~ão anexo , f - r d , gue 1ca azen o pa~ 
te i n t egr ant e deste.instru~nto ; 

que 

çao 

b) }ornece~ e f acili tar os 'e l e1nentos ne ' · cessar1os para_ 
o GOVERNO , u través da GEPLAN, possa acompanhar a execu 
deste Convênio ; 

/ 

' 
c) Apresentar ao CDJEnl"O , pr·estação de contas do toLal 

de recur sos transferidos por força deste- instrumento , den

tro do pr azo estabelecido na Cláusula sétima d8ste Cor)vê - -
nio . 

CLÁUSULA QUARTA :_ DA OOTAÇÃO: _As despesas -decorrentes 

da assinat ura do p r·esent e ·convênio , no val or glob~ l de Nc z$ 

141.956 ,00 (CENTO E QUARENTA E UM ~.nL , NOVECENTOS E Ciri).JUEN 

TA E OITO- CRUZADOS NOVOS) , correrão ~ conta do FPE Sub-Pr~ 
. - ' -
JeLo Manut . das Ativ . de Ar tic . Muni c . , Proyr ama de Tr aba-

l ho 073Al.:.;l 2 . 470 , Natur eza de Despesa 432J .Cll , conforne No 

t a de Empenho nQ 19205 , emi t i da em 30 .08 .89 , no val or·aci: 

ma mencionado. 

CLÁUSULA QUINT 1\.- DA -LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recui -JS 

destinados .à -execução -do pr esente Convênio ser~o liber ados 

de 'clma sÓ vez , o pÓs assinatur a dc:ste inst r;umento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO .DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 

que por força deste instrumenlo a PREFEITURA _receber , en

quanto não For em aplicadas aos fi'ns a que se destinam se

r ilo depositados em conta' bancár ia esp-ecial , a ser movi~r.e n
t ada pela PREFEITURA , obr-igando-58 e st a a env Lar ao GOVERNO 

ext r ato de cont a s e f azer constar nos diver-sos document os 

de suas pre staçÕes de contas , o nome do sacado , os nÚmer os 

valores e da t as das ·emissÕes dos cheques e a quem f o r am p~ 
gas as importâncias . 

CLÁUSULA qÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 

p r estará contas dos recur sos r ecebidos do GOVERNO at r avés 

da Secr etaria de Finanças - SEi"'N , no máxi~no 30 ( t r i nta 

dias apÓs o tér mino da vJ.gência_deste Convênio .-

CLÁUSULA OITAVA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL: Ser-á dire~ 
tamente v i ncul ado e subordinado a PREFEITURA, o pessoaL que 

u qualq uer titulo venha a ser utilizado na execüção dos olJ 

jetivos deste Convênio_, não tendo com o GOVERNO relação j~ 
r :Ídica de qual quer natureza ou e~pécie ·- -

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicac ão deste Con
vêni o no Oi ár iq Ofi ci al do Governo do A11apá , 'deverá ser fei 

t o no pr àzo máximo de20 (vinte) dias , a partir da data d~ 
assinatura-ao presente instrumento . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O pmsente Convênio te
r a v i gência a par t ir da data de sua assi natúr.a até JO de ou 

_ tubro de 1989. 

CLÁUS~LA DÉCIMA- PRH.EIRA - DA M:JDIF ICAÇÃO , PRORROGAÇÃO 

OU RESCISAD: ~lediante assentimento das part es ó pr esente 
8 " , A ' 

Convenio podera ser modifi.cado ou prorroga'do , atr avés de 

Termo Aditivo , ou r esci ndi do de pl eno di r eito por i nadi m -

plemento de quai ~uer dP. suas Clá~sulas e condi çÕes, por 

_ motlvos de conveni encia ou por acordo entre as par tes Convê 
~a~s . - -

CLÁUSULA _DÉCI MA-SEGUNDA- DO FORO: Par a di rimi r quai s

q~or ~Úvidas surgida~> em cor~sequência da execução deste Con. 

venio , de comum acordo e l egem o Foro da Circunscr i ção Judi 

ciária de- Macapá ,· com excl usão de qualquer outro por mai; 

previ l egiado que seja . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que f i cou 

estabel ecido . pelas pal"tes , l avrou- se este i nstr umento em 05 

(ci nco) v i as de i!,Jual teor e f orma para o mesmo fim de di

reito na presen;:iâ de 02 (duas) t est emunhas abaixo assi na
das . 

Wacapá , 31 de agosto de 1989 

JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

Al.FREDO .ALCUSTO FW.VíUIO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

JOÃO QUEI ROGA üF. SOUZA 

PREFEÚ UI1A 

TESTEI.:UNHAS: Ilegiveis 



_-._, . 

·, . 
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c SECRETARIA DE PLANEJAMENTb E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO. 

Pl ano de Aplicação dos reéursos a sere~1 r epassados pelo 

Governo. do · Estado do Amapá à P~efei t ura ' M~nicipal de .Lar wí 

.jal do Jari , para fazer. fac~ a. sua po.rticípaçao no .Convê : _ 

hio . n2 029/89,.-SE~LAN--

NATUREZA DE 

DESPESA 

4 .3 .2-.3 .Dl 

. TOTAL 

DISCRIMI~JAÇÃO 

Aqui~ição de Ol (uma) caçamba 

bascul ante - para o . Munidpio 
de l.:aranjaJ:· do Jari ..... · .... 

.~· 

........ ' . • .. ; ' . ~· . ... ' ........ -... . 

VALOR fi!CZS. 

l <'l l-.,9?8 ,00 

I mporta o presente P.l ano de Aplicação no val or de NCzS. 

l 4l . 95EÍ , OO (CENTO E QÚARENTA E UM ~1\.IL, NCNECENTOSE CINQUEN 

TA E OITO CRÚZAODS -!'IÍOVOS) . . . 

... 

i 

' Macapá , 31 de agosto de 1989 

JORGE NOVA -DA COSTA 

GOVERNO 

J 

AlFREDO AUGUSTO RAMALJ-10 DE OLIVEIRA . 

SEPLAN · 

. JOÃD ·QUEI ROGA .DE SOUZA 
. PREFEITURA ~ 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER .JUDIC!,\RIO 

.'! 

/ 

I~ ÓRCUNSCRIÇÃ:O .JUDICIÁRIA- MACAPA 
. ·.' · ' VARA CIVEL ' 

..... · 
'· 

EDITAL DE.CONVOCAÇÃO D.OS ClUWORES DE'FLORIANO '' 
DA ROCHA WANDERLEY ' PARA AI'RESEN'I'AÇAO DE DECL.ARA-
ÇÕES DE CRÉD IT?, COM PRAZO DE VIN:l'E (20) DIAS. t> 

; O DOUTOR; HONILDO AMARAL DE' MEL.LO CASTRO, ME- . 
RITI SSIMO JUIZ DE DIREITO DA VAR A CIV EL DA COMA RCA DE 
~IACAPÁ - AMAPA, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber a t~do:, que o prcsen.te EDITALvi rcm .<HI dele' conheci- . 
mento tiverem que, por es te Juízo foi proferi di• sentença n<rs a utos de · 

. Pcd,iqo · d~ Declaração de I_nsolvência , processo cíl'Cln~ 21.S l3/88, mo.vido 
por GONDIM- .E GOND IM LTDA , co ntra FLORIANO DA . R OC.HA 

.ASI'ROG ASSOCIA ÇÃ O DOS S lmVIDORES CIVI.s · DA PROCURi;:. 
DOIUA GERAL DO 'EST ADO-i\1'. 

C.G.C(i\lF) 14.534.4.73/0001 '; 83 

CONVOCAÇÃO 

A ,,\ssocjaç3o dos Servidorc~ Çivis da 'Procurador ia Geral. - AS
PROG, CONVOCA seus asso'ciridos, cnl pleno gozo de seus d ir ei tos, pa ra 
participarem de u ma Ass~miJiéln Ord in ária, a ser ~r~li7ada no dia 24 de · 
Novembro do ano em curso, no prédio d a Procurauuria (icra l, sito à Av. 
Fnh, s/ nr.!. , c . n:ío hav.cndo niÍ rllc r o- lcgal de associados :l as5c m hlé i::l se rcÚ · 
;1ir:\ com qualquer noím ero ' iniciando às 17:00' horas, cn; pr ime ira conv·o, 
c·ação .C fts 17:30 horas em "segunda. . ' , . . ·. . ' ' 

ORDEM DO DIA 

a . Fixar índices rara ·cn lculo .de mcns~lidadc. 
. . 

· h. l'ropost;1 tie mo'clificação noEsbtuto. 

c. Critério dc .-conÍ'pras nos Conv'ênios. . . ' , ~- \ ... 

il: Q que ocorrer: 

~lacap:í-Al'., 17 de novembro dé 1989 . ~. 

' 
SI NDI CA TO DOS ARH UMADOHES .E TRAIIALI! ADORES E~l 

r.lOVI~lEN'i'AÇÃO D E ~·IERCADORli\S E~ ! G ER AIS ; NOS PORTOS E 
. . COMÉRC IO AIU(AZEN(\DOH DO ESTADO DO ·A~IA I' Á 

·, 
EDI ·i) . L DE CONVOCAÇÃO ('I~ 08 / 89 
AS.SE~l BLf.:rA GERAL ORD~i"ÁR IA 

) ' I ' -

Pelo presente E:lit a l, fi cam· crnmcados t odos os Senhores Asso-
ciad'Ôs deste Si.nd icato, JHHa. rc un ircm · sc c.m 'Asscmhl.éia Geral Ordin:.ír ia 
à rcalizar.-sc no. próxinio d ia _26 dCs rc mês c. a no, c m· tlrimc ira corn·oca çã o . 
co m mínimo de 213 <!Os associ,ados. pfcscntcs '•s' Q8:30 lioras c às 09:00' h.'o
r'as e m seg unda ê l_dtima corl\'ocaç :Yó com qual q ue r númerO d e Assocbdo s 
presentes, cm 'sua sede social: s it o{, 1\v . Mendonça .Jun'ior n~ 268 · Cen tro 
- Maca pá - AI' , para deli berarem sohrc" !;.cguin tc Ordem do·Dia. 

.. i . 
a) Leitura., ap rovação ou' não da A ~a dil Assc Jitliléia Ant eri or . 

.b) Aprescntaç<io da J~ropost a orçamentát·ia . pàra o exerc ício de 
1990 .. 

. . . . ' I . 
.. ç) P~dido d e c rédi .to s uplementar. pa ra o .cxcrcic io em fu rso . 

d) i•arcccr do Co;Isclh.i' F iscal. 

(. 

~lacap:í-.AP, 20 de no ; cmbro de 1989 

BENED ITO BORGES GONÇALVE~ 
l' rcsiden lc 

CARTÓRIO .JUC Á 
PROCLA~I AS DE CASAMENTO 

I 

. O Oflcia·l do Ca rtório Civi l de casa mento des ta ci<l<Ú!c de 'Ma ta· 
pn-TFA-Hcp . Fcd : ' do Brasil,' fa z saber que prcténilcm s <;_ ·casar: 
EDl!ARDO NA ?-ARENO DA S~LVA ~IONTEIRO ·com Z ILMARA 
CR'fSTINA !'ANTOJA SOEIRO. 

·Ele é filho de Mo r.ci ali.o Alves_ ~l o nt c iro c el e Ma r ia da •Conceição 
.d:i S ilva ~lontciro .' 

WANDERLEY, declarando a ins olvência do requcl'ido, ficando a.ss im ,E l ~ é fi lha de Euri co Brito ~oe iro .c de Zilda !'antoja Sociro. 
sustado .o direito do ritcsm.o de ad!n.inist r ar seus b~ns c deles dispor , até 
liquid:ição total ~a in assa, ·sendo inslaU'rado· ainda o concurso univcrsâ l . · Quem. souber _d ... ê quoll~ucr im pedimento t"ega i- qú c ."os ini hol de c a-
de c red_Qres e declaradas vcnCid.as a ntcciJHH.la ~ncntc todas as suas dívidas sár uu'l Com o outro , n~ us e -os·na f orma da. l e i: -
c determ inada a arrecadação de todos o s :seu s hcns u~ , di go. , s us-eclívcis de 
pen,hora, c m anda .expedir o presente ED ITAL para . convrícaçã9 dos cre
dores do ··rcq'uerido a fim de que apresentem · declarações de créd itos,~ 

. acompanhadas doS re~pec tivos ~ títulos, 'no pnllo de ''in t e (20) diâs, 1:1e 

. acordo com o final ' da se ntença ad iante transcrito: " ... Is to ·. posto, co m 
fUlcro no art. 758 do.multicitado e s tatuto instr ume ntal, d cclnro a insol· 
vência de· FLORIANO DA ROCHA WANDEREL, di go , WANDIW.LEY, 
brasileiro, 'casadO, contado-r , residente CJ-Iomici li ado à :1V. ~ ~ ~e Luz i3 , ·n!! 
1093, ries ta Capital,, rctroagindo .os se tis efeitos at~ a . data do prjmeiro 
vrotesto. Em conse tiúência, na fOrma dos arts. 751 c 75 2, do 'Cótfi~o de 
Pro cesso C ivil , s us to o direito do insolvente de àdmini s h·.ar os"scus .hc ns c 
deles ilip, digo, dispor, até liquida ç.ão total da massa, instauro o ·con-

. curso univ.ersa l de credores, declaro ~·cncid:is anlccipadnm~nt-c tod as aS 
s ua s dfvidas c determino a arrecadação de· todos os seus ben s s uscé,t íveis 
de penhora (at uaiS· c ri.turos). Fi~Ialmcnt e, à tento U9 que és!a tui o art. 
76 1, do Códig o d c · Pt·occsso Civil , nom e io adminisfl·aôo ra da mass a n . . _ 
ilus tre Dra. Mar!); Cali xio Evclini Coelho , · sÍ1bscrit ora da inicial, e <!c· 
mais Petições entra nh~das a~s autos , e dCtermino a · CXJ>Cd ição· de- C('lit~ll_ 
conv~cando os credores par:t que , no p [ a7.o d e 20 (vint e) dias, apl'escn.tc m 
decla rações de' créd itos c re~peç tivos cr éc1itos, digo; .tilnlos.' ... ~ '.M acapá , 
09 de novembro de 1989. MARIO GUP.TY EVDE.QUEtR()Z ; . .Jui7. de Di
rcfto." .O presente EDI TAL se rá afL,ado no lu'gar _dc costume c public~ 
do na .forma da l.ei , Cumpra-se n'a Torm'a da fci. Dado· c 1iassado n·cs ta ei· . 
da de de · ~laca p :i, Ca pÜa l do Est ado do Am'apá, nos· treze di as do m ês de 
noYembro do ano de nnt mil , no"cc.e ntos c o itenta c ' nove . E u ,. ~·l aria Zcly 

· F. :Gonics, t écnico judici á rio, datilografe i. En, Mari a de Fátima Alfaia 
lla tis t a ·llarros, Dire tora S ubs tituía _dn Secretaria da ;ra;a Cível , subs 
cre vi. 

HONILDO A~L.\R AL DE MELLO CASTRO 
Juiz de ~ir e i to. 

Maca pá , 13 dc·no•·cmhro de 1939. 

REG INA LÚCIA. SENA DE A L ~IEIOA 
1 

• T itul ar . · . 

. C'AnTÓRIO 'JUC:Á 

. PROCLAMAS DE CASAMENTO · 

O Ofictal Clo Regist r o de Casamento clest á Coniar ta de Ma 
.capa ,· Cap . ..: dá Est . do. JIP~ Rep . Fed . l'ltlo Brasil ;_ fâz. saber 

que ·pr:e t endern· se casar·: · JOÃO LAERCIO LIMA MAf)QUES ·coH-MAiiiA 
. . # . 

MARTA DE SOUZA GONÇALVES. . 

El e é Filho. de Al arico NDQCJe i.r:a t·)arques e HBne ~~t Lima· 

·M?tques . 

E l a é f i l ha ·de Acaci a Li.m3 Gonçal ves e Perpetua Ger al
da _de Souza Gonçalves . 

Quem souber ele qual quer· impedimen t~ ·l egal' que os i niba 

de c:~s·ar urn com· o out ~o ' acuse- os. nEt f or ma da Lei . . 

Macapá-PJ? , 141 de novembr o de 1959 

. · JOSÉ ·ROBERTO SENA DE ALII'i':J;DA ', 
ntuiar . 

,· . 

'· 

,\ 


	

